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RELATÓRIO

InsTalada a 7 de ab~l' passadc, o
Subcomis~óo dos Di~eíTos dos Trabalhadores e dos
Servidores Públ icoo reuniu-me 20 (vi~tc) VEZ~S: 9
(nove) vezes para debaTe dos Temaz p~OpOCT05 e nas
demais fo~am ouvidac 28 (vinTe e OITo) entidades
repr~sen~aTivas dos Trabalhadorec, dos ccrvidore~

púb I j cos e de ouT~os segmcr.Tos da !:ioe I ",dado,
conforne deTalhado no nosso relaT6rio Inicial.

Do exame dos pronunciomenToc ouvidos, da
correspondencia recebida D das 1.394 5ugDCTocs de
normas oferecidas pelos senho~es consTiTUlnTG&,
resu I Tou o An·tep~oJe·to do ~c I o r o r- • F-OI~<'U"

apresenTadas ~77 emendas, Tamb&m examinadas uma a
uma,

Na
emendas, foi
apravado po~

rcq,~"r I dos.

r~un i &0 de d i ccuc~óo c Vf.J7Clt;:êH) dCJ~;

opresenTadu o AnT~!~roJ(?To, o qual fCI

unan i midade, l~e::;::'o I v o ctoc o,~ cio c tac,VI'~'

Houve ~equcrimenTo da mais da 100
dQ~"taquosI a f oraria oprovada~.:; Oc.·:.~(~nas ,1e cn'lc·nc..lc:!3 em
~3 (T~e=e) horas conTinuos de T~obalho.

j ncorporeJC;UO du:,; cIllc.'ndtJ'·, apt'n,/'l(J(J~,

AnTCf,lI'ojcio dof i n i r i vo (lcê."tn
quo I "tcrt>o~; a honl~a dI; pa=;~·nr <'1,:;

P~G~ldcniG da Comicnoo de Or~um

Con'~T I "lU I n r o CciIlH? Tnvornc..

Da
~esulTou o
Subcomiesõo, o
mooe do Exmo. Sr.
Social, DepuTado

DenTro da maT~ria 'de compe10ncl~ dcsia
Subcomissão, esTabelecido no RegimenTo da
Aascmblóia Nacional ConcT.iuinTc, ~Igunc Temas
polari=arom a aTQ~ç60 nóo só doo conG·tITuin~(!c

mc:nb,'o~, como ·tcunb(~m dC.l~ P('l~~oo!.~ c o n t i dndl...H.; qlJe

faram ouv i cios no facr: C10H oud I (I1\C I ao, b~m <":0!l10 cio

povo em sere I, que ~;l~ mor... i fB,,;;'tOU di p.:'turnCn"tl-O
aTrev(~c do cor~l:cpondi:ncI a rccl:b j da. '~lei{)

aconTc,cr-u por'lu.~ bóo 'relllo'> nuo COI~r'I:'.p()I\dc'm C~--. /.. \ r
reivindicações e dl~elTos f~ndamcnTaio da cla~cc

Trabalhado~o, desde hó mulTo obJeTo de diccuscoo
na sociedade, em busca de uma concreiizaçbo ou de
um aperfeiçoamenTo,

Alguns desses di~ejios súo de ordem
gerol, e o SubcomIssão os conTemplou como
princípios da Ordem Social OUiros são específicos
• foram classIficados separadamenTe por seções.
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ORDEM SOCIAL

O An~eproJe~o elevo à condição de
obrigação social assegurar a ~odos o ~rabalho com
JUG~a remuneração, sendo ele para cada cidadão,
por sua vez, um dever. O Es~ado ficou inves~ido,

porTanTo, da obrigação de adoTar uma pai (Tica de
pleno emprego.

Nenhum cidadão
fonTe de renda digna:
prBclsa Ber aI Imlnada,

poderá deixar' dp­
a marg i na I idade

~er uma
social

A moradia próprio passou a ser erigida' em
dlrei~o social, bem como o seguridade.

A ma~ernidade, a paTernidade e a família
são visTos como funções sociais.

É
minorias.

garanTido o r'espelTo ao direiTo dO!:i

A
descanso e
assegurados.

edueaç60,
o lazer

a assisTência à
não podem deixor'

saúde, o
de ser

o AnTeproJe~o afasTa as discriminações,
no que respeiTa aOB direiTOS, de que são víTimas
00 Trabalhadores rurais a os domúr.Ticoc,
assegurando a Isonomia na 6raa do-serviço publico,
fcdeF"ol, es~aduol e municipal.

É reconhecido, sem
da or9anízoçory, associaçôo e
como o de pa~Ticipação

adminisTração públ ica.

reGi,.... i çõe~ 1 .0 di re i 'to

sindical izaçáo, bem
da sociedade no

Abrangendo o univcF"so desses pr'incípios,
que Tambóm sn Trodu=em ~m dlrp.i~oY, ass~9uro-cc O

presTaçáo jurisdicional para exigir o Sp.u
cur,'pr I menTo.

Tópicos
"õrabalhadores:

principais

APOSENTI,DORIA

dos direiTos dos::;

Oc Tema~ da
do compc"õé-,nc i a

C1pn:.cn-rc.dur r a
da Subcon... i ~~;()O

e 60
de

p':'-,; .. () I

SCfl)t{r I
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Si'8ur'lcJacir. c elo Mc?io Arnbi"n"'e, rOI obj."lü dl~ :l:l.;

sU9~~ioc::;1 no pr I me 1,..0 fO~-:;(3, porLluP Ó lun c...io·~

direiTos do Trobolhdor e esTa Subcnmlc~uo n~u

poder', o nt.=:aar-~C' 00 CXon'lC cios pr'0i->0t-;iCI.f'i, l""íl.." I o

m"no~ papa af i rmor a apor:c'Il'rodol' 10 c o n.o UI,)

ti I r c'" i TO, denTro de Ur.)(l for'lna qUI~ pl'l'ln i Tn lHo'"

rcmun<:raçáo cond i Dna ao opo~-.(!I'\'Inelo,

A vor i c:dade ele 'róp I o o o s. o o r-o o as';unTo

r-rr v o I a a prr.oclJpoçao cJu~. CQn"'1 I I U I nr o o e, por
t,:xl'-.!n~CJo I do povo que c I C~ t""cp,-.ccun·tcfl\ J Gobru c':....·, ce

9rovr problema quc, oT6 ° mamr.nTo, o d~~pcITo dou

esforço::. do govc>rno, Tern 5 i cio o r o ogorc.1 Traiado cJe
TI~abo I hc.,dor, c ompr-o o n ct i do n õ o crp o n o ss co",o

opol''''tun j dada do J OZL'r"'" I n1QC GIro COl))O i n1pcrcrt '\10 dL)

I\\Ccll C I no do Trabal ho, v o I Toda para o l~ecUp"""(;L10

da:... ~n(:-""D i an f i!j i COG ~ p!..; i qlJ i co~~ do Tl'clba I hoch)r

A qunsToo do dimcn~uo da jornorln de:
Troba I ho Tem a ver íambl'r.\ com o conv I v I n elo

-trabolhuc!or com -o fnmí 110, o que nr~!::dc~ 10Qo j() I'

d j In i nu i cio pu I ° 'tl''''PO ur,n;-to CO"\ Cl i elo ni:> 'I I'ul.>n J "'I' '\\
o 'vo l-Tel - c/r. I-r: .

SALÁRIO MíNIMO

o salório mínimo real ó, Talve~. a

reivindicaçao mais jusTa dos írabalhqdore~ e
cenTrai izou as diGcu~sóe:., inclusive, na~

negociaçóes do pacTo social, hó pouco 1"001 izada~,

O~veró consTar da fu~ura concTiTuiçbo,
poro sr.r esTabeleCido pelo Congre5co - Nacional,

onde a elo~sc Trabalhadora n o povo iém maIs fóc; I

occcco, procurando escapar Os fórmulas, mUl1as

vez c:..: cape I O~05, engennraelos nos 90b I r i o r o o ela

ic~;noburocroeI a.

REA~USTC SALARIAL

É óbvio que

fCr7Q~ que pJrlcu~~

50JOI'10 condigno

prcclso garanTir o

dQ Inf'oçao,

O~·jSL:~JU("CIP, o r í.!,;') elo (;r~lpl"'( DO 1 lUI)

C & U f t C /{~ n Te. I ~ a f o 1 T a d I !'OG o, c,
solório rnol con~ra a cCI~ras50
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A pol i~ica Golo~ial do 8ovc~no cvolu1~

do:"; í"d I cc~; ori i f i c i a i ~:: de. ';poc:n elo Cfu"tor i 1"nr i "";(1)110,

P(.J,...CJ 0·-11 r o c um pnuc':o i;"lC: I h.- 'n-:/') ...... p'-rrn O:}":':" r t c '

SCt I ("Ir \ <.11 I !;Ufido CC,,,"tO J cn rpc:icp,';"Q 1 qUe-:! COPi I Il'.I(f ~.

cxi~TJ~ O pr~MoncnTc pc~dn colarinl.

A fó:'mula eJ")con'lr'údc1 , no con.Ju"1";\)f'n (:,

uma r:::conom j C1 cío rn J nctdc.l pc I o I n f I '-lC~ cro, fe)! CJ t:'~)

r(.... o j o c r e mcnGC! I do~ r"'(:11 ("r" I o rs , r'c I o í tl.cJ j C'C (li'

clcvoçoo do cu~ro de vida, o qU81, ainda a~~j~,

n o o rJo r on "L' O T r-abC1 I h o cro r- 'rO~ c. I r.H.:ryr P r;,'n r ,-" O;

cfc I r o o di <:"1.... i 0'".,3 da i nf I oçito.

SEr.V:CÇO EXTrV\Or.O:I:N,\IUO

o i deo I I no (:n-r,:nd i mcn1-o man i feCTf.Hlc>

p("tt'nr,1"c o or o f;ubcom i n~ ..<..1O por 't()dos on ql.Jf~ for..nnl
ouv l doa n p o I os o C:l,., t:; F-J1"éJp,... l ()~:; h'(':n,bf"o~" I o o r- i (t (~.

pr~orblçuo çios SCf'VIÇO!3 (~xtraordinorio~1 COMO m('i~
dI' cv i 1'c..~r a c~;1'(1f(' do 1'l'nbcJ I hodal' (! elc 011',11'

caminho para a con~raTaç60 de emprRgodoo nUVD~

quando a quanTidade de serviço o exigir.

Mas a real idade impoc qu~

seja convocado em siTuaçons
eMe~genciois, como oco~~e no es~ado

públ ica ou por qualquer forço maior.

o 1"t..cd:>t.,lhiIJdor

'tempero", c.-:;

d.., co I om I d,.,d(~

DesTa forma, e AnTep~oJe~o conT~mpla o~

Casos de emergencial idade e fo~ça maior.

F"tRIAS

As férias 'também
biológico, de descanso e ~azer

fami I io~es, objeTivando uma
forças físicas e men~ais.

"tém fundamenTO
em companhia dos
~ecompomiçbo dos

Mos o Trobalhodo~ n60 di~põe de rccu~so~

próprios para o gozo de férias, porque pe~c~be, no
Ocasião delas, apenas o mesma remuneração de
semp~e, somenTe que anTecipada. O resulTado e que
ele permanece em cooa noz fdrioo.
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Daí a
ra5ipeiTO, o qual
opor-"tunidade da~

jusTeza
pr-ové o
fér-ia~.

do precni1"o
pagamen1"o om

odo"tado
dobro

a

na

GREVE

A sr-eve devo ser- cn"tendido como o única
forma de preosbo verdcdeir-am~n"tc efIcaz de que o
-rr-cba I hodor d i ~póc por-a fazer- vo I o r-rrm a!; ~_~JO"

reivindicações, em conTr-apo~içáo 00 variado podor­
de prc~coo do cmprccar-Iado.

ToI como Ó reconh~cldo hOJR, o direiTo de
gr-eve encon"tr-a-cc frusTrado na próTica"

riel 00 dcceJo unânime do cloçse
"tr-obolhadora, inclusive dos cervidorcs públ icas, a
Subcomissbo, por exprcSBlvú maioria, -opTou pelo
reconneciman~o do direl~o de 9~(~VC sem rG~~rlç60

de qualquer espécie.

o T'CSpeiTO
comunidude COb8 aos
gravisTas, sob os ppno~

oo~ direi "tos gerai" da
próprloc Trabalhcdnrcs

C<.J I c. r comunl.

LOCAÇÃO E SUBLOCAÇÃO DF- MÃO-De-OORA

f I (~(1 (il': r ti J • :

de "rru,;("1 I 1-.0

dc) I -c-. L I', J ~. J j"

C'ln

Se n ún j co Ton"r" de] ;:Jnnho do
a a ~l)a for..c;o ("l/~ 'trol>,~IJloJ c-ri, '"f'OCCl

da qua I o er,'pre'20c1nl' ou '-' '00 I .::,,~ 10,

que o "empregado é qud ofcr~cc ~ força
e o empregador é quem o uTI I iza

salário.

Se no ~ i ~"tclna CCJf' I "1"0 I i cr o C1(~1n i 10-t.-" c.oroo
rC9ular'" CJ i,.....oca do fo",(;:o cí e~ T,"cbolho pDl0 GCllúl'IO,

pos=;o a ser'" i 0"\0 r- 0 I a compr"o de 1 a por't..:t IOC,...Cl'J,<H) Çf

TCf'cciro, o qlJP. Torna o irobalhCldor como qUl! U,')O

mef'cadoria.

En1"f'cTan"to,
locoçoo dn mao-dn-obra

apccal"
o cr o

da í mora I I dOe/L!, o
f ronco expCI/H:;ÜO
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rrnC"lo!;o ncgóc i o, :' r r-o v o o CIo cr laçc/o de
C't.Pl?C i 01 i zac!c]!; nC!3!:3C 1" i po de con tro r o ç õ o ,

o An t c-p r o j ot o

deVIdo lugor, proibindo
n",o-dc-ob,'a, bem
1"robolhadorD~ ovul~ou

l~x<:cUçl.tn de! ·trc,bLl I ho
ts o z o n o I .

co f oca O~ CO; !jQO no nc:U

o I ocaçào o oub I ocaçôo de
como o con·trc.,"taçl.lo dI!

ou 1cmporGrio~ pora o
de n..-·'"' ur'c'!~~a p(~rrnan .. n·' n ou

SEGURO-DESEMPReGO

Duran"to dcicadan o 1"rabal hr:tdor b.'os I I (' I 1'0

de~cmpre90do roc"tou desompo"odo, com ~ua foml I iu
condcnodo o uma penúria próximo do miscrab. I iduelo.

Recen"temen"te foi criado um cegur'o-
desemprego por período limiTado, qu~ asncDura,
duron"te esse per rodo, pequeno apor"te financeiro.

A Subcomissão OpTOU pela fórmula moie
social e JUB"ta, que assegura d mesma remunPoraçoo
percebida em a~lvidade, nunca infnrior ~o nCllúrio
minimo, pelo poriodo módio de desemprego exisTenTe
no país.

COMISSÕES POR LOCAL DE TRABALHO

A classe Trabalhadot"a.sempre reivindicou
o direl"to de Tsr rept"~senTan"tp.s denTro do
esTabelecimenTo empregador. seja o delegado
sindical, seja comissoo por local da Trobol~o.

como a segundo arma~ dopois da greve. para fazer
valor o seu direi "to.

A Subcomissõo acolheu esTa r'Aivindlcacao,
osseDurando aoe m~Mbroc doe CDmlecoc~ por local d.:
Trobo I ho a mO!:lma proTr~çao I ego I que r~ o o r o r ~od'"
aos dirigenTes Sindicais.

CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO

No 8rosll
diferencioçõo en~re

sempre
·tempo

foi
de.!

eSTabelecida uma
serviço na órnO
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privada, E, no órca públ ICq,

pnra CÔMpUTo reciproco de
nos divD~COS g~au~ da

fedaral, eSTadual n

público e no ó~co

ainda hó ~esT~içbes

Tempo de sc~viço,

aamlnlSTraçáo públ ica,
mun Icipal ,

Xsio é obourdo, porque nbo deve húv~~

dlsTinçb~s: Tudo é Tempo de serviço que b~n~flcla

a comunidode naclonol

o AnTeprojeTo fa= JusTiça o qu~m

Trabalho, garanTindo cOmpuTo d~ Todo (1 qual~u~r

"tempo de serviço n(io concomiToli'tc, papo os pie·i·ró<;
de seguridade social,

CRIMTNAL!2AÇÃO nA F-ALT A DE PAGMlf:tno

DO SALÁIUO

Na
prop~iedode

ClUpCC1"os.

8l"o~í I.
p'~ I vado

é um cr'iMc dc~renp(~i-tur a
nos seus mo i S vC:U" I ad\:)c~

E:nTrnranTo,
d(~~rc"pl: i Toda o se o I o r- i o,
Trobolhodol" d~pOIR que

á frequcn'rcIiH'nTu
CjUC é uma propr I o cfo ctr- do

o servIço JÓ foi prc~lodo.

A Subcomismóo qual.ficou como crime o
proccd I mcnão do cmprc,-!ndor que de í xa de pODn.' o
ru» J OI" J o opó~ (:I prf?:JToçúo do ~~(:',...v i ço, consoQf"Clndo,

o~~lm, a equidadu de "traTamrnTo ~ocial .

ORGANIZAÇÃO SINDICAL

A ousac i cçõo G i nd i co I u I~cconh(".::: I <.1<:1 IH:>

Mundo i n"te i 1""0 como um di ro I To do c I O:~'."

"',-oba I hadal"c, capaz de assegurar- o c I o umo dó! f 1"~Cl

conjunTo dQ seus InTerp.s~es den"tl"o da sociedade

No
nascdo, foi
que o1"rala
Púb I j co, com
pol rr ico.

Bl"asil es~o associação,
OUTorgado pelo E:sTado sob

as enTidades sindícai~

o inTuiTo da manT~-las sob

embora nôo
uma forma

ao PodeI"
conTrole
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Oe h6 mui?o o sindical ismo nacional,
principalmen~e o profissional, vem luTondo ~uro

conquis~ar a I iberdade e o au~onomio sindicois.

Exis?e, conforme o SubcomiM~&o verificou,
00 ouvir os en?idades sindicais, uma dico~oMio de
In~erpre?oç60 do lIberdade e do au?onomia dp.~~as

associaç6es: uma dos corren~es advoga a
possibi I Idade de plural ismo sindical e o ou~ra

pre~nnda assegurar con~?i~uciona'mpn~n a uniCidade
sindical

A Subcomirs&o, finl 00 pronun~iom~nTo da

grande Maioria das en~idodes sindicoi~,

socram~n?ou a unicidade sindical, Invando em conTo
o des i guo I dode reg i ono I ex I s"te-n"te no Gra:;, I ,
scgurdo o qual o maior garanTi0 d~ for?alccim~n~o

do si nd i co I i smo, n\Js reg i eco rncno;, C:CCl:nv() I v I du;",

e exaTamenTe o obriguTorieC:adc de qur O~

Trabalhadoreo se agreguum em uma có ocso~'acno

si nd i ca I por base Turr I Tor i CI I c po~ cn r ("~lO~ I"
profissional

No mo i s, a Subcom i !:iZOO a~~C9UrO') • no
AnTeproJeTO, o compleTo desoTrelomen~~ do Es~ado,

para as organizações sindicais.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E CO-GESTÃO

O AnTeproje~o o:;cc~uro a por~ic;paçóo no~

lucros ou no faTuramenTo dos emproGau,. por PQrTe
dos empregados, bem como o parTlcipoçóo poriTórla
mm Todo~ os órg~oB que dei ibcrem sobra quaRToc~ em
que e~Tejo mm jogo o inTeresse doa Trobolha~ore~"

Procedendo desTa forma,
a~cnd~u o duo~ d09 mais cn·ti8o~

classe -trabalhadora.

a Subcomis::3oo
osp i roc""".:;, da

AUTO-APLICAÇÃO DOa PREC~ITOS CONSTITUCIONATS

o AnTeprojeTo c~nt~~pla dOI~ dl~pn~.iTlvo~

cio rno I ar r- c I cev o n c i a. O!.;!:... '-: ~'U ,.... c-
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pr~~ToçóO jurisdicional po~a exigir do C~Tndo o
cumpr i menTO dos prece i TO'!:> o o n t i do::. na SI'C;",o

o •• o c n r e à o,-dcrn cso c i (li, o f i In de quc- c I LC; '1<10 ('I!

To~nem leTra morTa p o ouTro que dó ~ 3uGTlça do
Traba I ho a poder normaT i vo ern Tudo que n(IO
conTrovunha à~ norma~ de proTcçao ao Trabalho ~u

mezma seçào previGTas. A prerrogaTiva du

es.abclecer acordos, na mesmo dimenaóo, foi dada
à~ enTidades sindicaio.

Dcc~a formo, prcGcinde-~c de I~ormon

fegai5 que, no maior da~ VUZ(~~, por Inspiruçuo ria
Teenoburocrae.o, afocTaM-~c do real Idade ou

S j rllp I cr;mcnTe nao sôo ba i xudas..

No capiTulo dedicado capccl ficarncnTc uon
direiTos do~ ncrvldore~ p0bl icos, dc~Tacam-Gn on
5e9w;n~ns ~óp;cos:

a) direiTo de c i nd i co I I z o ç o o

b) cxlgéncla da concurco para admi5500 no
5Qrvlço públ ico;

c) regi m(~ jur í d i co 0n i co para o p c o o c o I ,
em "toda!:i as esferos da cforn i n f c:;otI'CU;{(' \

pübl i co;

d) garanTia de
sqrvldores p0bl
mais a/TOS
func i ona I,

aprovei TomenTo do~

icos de carreira aTe OC

n(vais da h.erarquln

e) Isonomia salarial na adrnlni.~raçao

púb I. i ca de Todos os Podere~ do esTado

f) eSTabilidade desde a admlssõo;

g) fixaçõo da diferença móxima permiTido,
enTre Q maior e a menor ~emuneroç60 no
ser v i ço púb I'i co i

h) vedação da acumulação remunerada,
exceTO n05 cacos em que ala ú du
InToresse da coleTividadD, ~bran90ndo

0& aposenTados;

I) princípios serais comuns poro 05

planos de classificação de cor90& do
Uniao, dos ESTados e dom Municiplo~.
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No que conce~ne aos se~vldo~e~ públ Ico~

mi I jTa~es, o AnTep~ojcTO p~ocura implanTa~ o
Igualdade de T~OTamenTO ~m ~eloç60 oo~ -5erviccrc~

púb I I cos c i v I s, ao mC$rno Tempo em qur. rr~~";guor'cl:l ""
leglTimom di~ei tos odquiridom daquela c-01r.gnrlo

o AnTep~ojcTo con~ub~Toncio al8un~

dispoaiTivos do maio~ impo~T6ncia social,
desTinados o garonTi~ a idoneidade e a probidocle
no T~oTo da coi~o públ Ico, ~eolçando-se, enTre
e I es, o I mp~esc~ i T I b i I i dade dos i 1.1c i Too doo quo i s
~eGuITa~ prejulzo ao er6rio o o obrigaToriedade de
publlcoção semesTral, no Diório Oficiai p. mcn~ol,

non bolc~ins InTernos, do~ quod~o~ dQ ~nrvidn~c~

doo órgóoo públ icoo, o que goran11ra a
T~anspor&nclo do funcionamenTo e da eSTrUTura
dcles, 000 olhos do sociedade.

Nos DIsposiçócm TronsiTó~iaam do
AnTcp~oJcTo, a Subcomie~60 adoTou dispo~iTivos da
maior JusTiça social, no Decopo de resgaTar u~a

anTigo divida ~cpeiTonTe 6 aniSTia de quanTos
foram InjusTamenTe punidoa no co~~er dos úlTimas
dócodas e aos direiTos dos ex-combaTenTes,
inspirados na graTidoo que Todos os brosi IClros
devem exp~e5sor po~ suo luTo heróica em defeso da
I iberdade, do dAmocr~cio e, qm úlTima InsT6nelo,
da sobrevivência da espécie humana.

No o p o r-r o n i duele da cn"trl::](] do An t r-p r-o j cr o
da Subcomissôo dos DIreiTos dos Trabalhadoran c
dos Servidores Públ icos 6 Çoml3sbo TcmóTica da
Ordam Social, na qual idade de r~laTor, quercMo~

monife~~ar a convicçõo de ~odo~ os S8U~ Mamhr~os,

de qua es1"a AnTeprojeTo rrf I CTI: o i ngan"l'o f::!:>fO,...c..,

c:e Tradu.: i r o oro f I de I i dl.,c:Je os' o n o o i o o de roudnnç-:,
rGVC I odo,:: ,.,(~ I os ", robu I hr"'Jd .-:r c':' (.' pc I o ri -:.. \ .. r-../ i d'')'''t .'

p,jb I I COS.

t um AnTcproj~To dp

opcrfriçoa os direiTos exisTenTes
novoG, para -os Trabolhador8G
exclusivo inTuiTo de propi~ia~

aT~avá$ da jusTiça.

vonglJC1pd~t.. que
e cr in o o r r-o c,

em 8,"ro I, no
c pc~z !:'oc I c.. I

For conscnso dos mcmbroo da Subc~miGu~o,

que a denominada qUCGTao ~ociol cxp~css60 ~u~

bUf,jca rc!.,urn i r o o conf I i ·tO!; GOC i o i o - cornt:n"tc "tcPtr•

um fim no dia em que for implanTado n justic~

~ocial, O cominho Ó.. paio, rcs9a~ar os
InJu~~içadoa, qUR coo oc pnqueno5, en~rc cle~ OG
"trabalhadores.
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Domoa aqui o nomca prof\ss~o de f0; o

01'05 j I hav~I'ó de chegol' 00 ocu dccon-toc!u dc~.-t I no

de grande noç60, pelo rcullzoçbo da JUGTIÇO
coc i o I, paro o que, modccTamon-tl~, nc~~ rl~ ro o ro o rv r o

h i c1"or i CD do f' I oborcu;oo de \_-"IlO novo Co/' r o 1'1Cl~II)(J.

ocobamoc do dor a melhor cor,tnlbuiçao quo nos fOI

PO!j~ áve I.

ANTf;":PfWJETO

DA ORDEM SOC1:AL

Ar-1". .1.0. - A

o5~~9urodo segundo os

~usTiça Saciu/
Gc'!~JLJ I nT(!S pr i nc í p i QG:

r o Todos 6 asseeurodo T/'obalho com
jUCTO remunercçao; ~ ompreec ri considerado b~m

fundamenTo I à v i do do irabo I heuor, C1UP. ;1ÕO o

perdoró sem COUBO JusTificada;

II direiTo a uma rmmun~ro~Jo

p r-op o r-c i ano I à c x r o n c.o c c Ó C:H:"IP I c';/ I ri':..lC,") CIo.)

" .... oba' ho cxccu"tcldo I o pCtr-r l r <.:1 ..-- ~J:n p I ~ ... n !,.-a l <.."11" I (: I

pr::>fl5sionol i

IIr - O Tr-abalho
ro~ocs da idad~, do~nço cu

e dever sociol
J nva / i de;;:)

IV - fon-t.~

eXlcTcncio digna;
do rendo que pos~;; i b i I 10, t!

V i 8'_'0 I duele cí c> o p o r-rr o n I dOUlo; nu C'o"CCJ I 1\0

do proflccao ou 96"OrO de Trabalho;

VI - dír'cí"to a
nrlc~uada, em condiçoc~ de

moradia
higlcrH! c

d(~ d ~ mrl"'l~él()

confol' r o i

VII - univcr~al I dou!; de ~c9urldudc coclül
e u~ufrUTo do bem-esTar cocialj

VIII - função

pClt(:I'nidC1rl'~ (~ da foltlÍ I i o

UOC 1 a I dn rncl~f#er"n I desde! I

o orno v o I o r- funclnnH!IYfrJ I,

xx - proTrçóo "flcaz
ouo Ic~ccnc I (.I C c.. VI? I h I G.· ;

I n f ónc I Cl \,



-13-

minorias;
x - l"C!spei1'O e pl"o1'cção 'sOcial O!~

XI - garan1'ia a 1'odo~

as~is1'éncia Õ saudo, descanso e
de'! edur::ac;:oo

loze,..;

rurais. domds~icou,

mi I iTores, fed~rain,

idade
XII - igualdade

indp.pendenTemenTe de
Trabalhadores, urban03
sel"vidores públ icos civi~ e
eSioduois e municipais;

e

de
a

d i rl~ i 1'0
Todos O!;

XIII - direi1'o de o,..ganizacào, 03~ociaçõo

e sindical izaçáo.

XIV - direi1'o das enTidadp.~

represenTa1'ivas da sociedade porTicipar~m na
adminisTração local, municipal, esTadual r

federa I .

Par6grafo Único É assegul"ado o
pres1'ação jUl"isdicio~a' paro exigi,.. do ESTodo o
cumprimenTO dos pl"ecciTOs conTidos nesTe 0,..1'i90,

DOS DIREITOS DOS TRABALHAOORES

A,..1'. 20. - 500 ascngul"odoc oo~

1'ra~alhadores urbano~, ruraiu e domdn1'ido~ c ~o~

sCl"vldol"es públ icoe civiD, federaio, dC1'aduai= P

tnun i c i pc i ~ I C a iodos O~ crr-rn o I z, i nd(~pt"nch.:n1 C'TfU'n r r;

de lei, os seguinTes direiTos, além de ouTros que
v i sem à rn<=: I hor i a de sua cond i çao soe i CJ I ;

J: - sa I 6/" i o m I n i mo reo I I' nac i ano I m..-:nTI~

unlficodo, capaz de saTisfaze/", efeTivamenTe às
sua" n~cessidades normais e às'de suo foml' ia, o
crI" f~-6do em lei. Poro o dcTcrminoçóo do valor do

"..... \f
cofório minimo, rCvor-!~c-OO em con~idcraçfio O~

dvspecas necessoriao com 01 imcn~o9õo, 'mo~odio~

veSTuárIO, higiene, TransporTe, educoçao, loz~,..,

soúde e seguridade social i

II - salório-famí I ia à rozão de ~01 (dez
por co',1"o) do '30 I ál- i o rn í n i mo, p o r- f t I ho ou
dcpcnd~nTe mnnor de 14 (quaTorz8) anon, bem como
00 fi lho ~p.nor d~ 21 (VInTe e um anos e 00
cónJugB, deRde que nóo exerçam aTividade
econômico, e 00 fi lho i~vól ido dr:: qualquer idoda.
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z=z - saló~io de Trabalho nOTvrno
Eupcrior 00 dju~no. em pelo menos 50;' (clnqucnTa
po~ cenTo). indvprndcnTcmcnTD de revezaMonTo, dua

18 (dozo i 70) às' 6 (cc i c ) hora'~, sendo (') hora
notu~na de ~5 (quarenTa c cinco) m~nuios)

IV - di"ei,o ao
salário, com base no
dezembro de cada ano)

v - parTicipoçoo
faTuromanTo do cmprcco;

130. (dóclmo Terceiro)
remuneração ínTagrcl da

VI - a I i rneniOçCtO
empregador, servida no local
oUT~o da múTua conveniência;

cusTeada
de rrc.bolh,?,

r)(~ lo
o lJ L; ir,

VJ:J: - ,..cojusTc C.1uTomó-rlc::o
st:ll Ór' i os, rcmur)crc.Jçõo, pcnGõ(~!.i c provc?l")1"os <.1,~

op.)scnTodor j o, Pl! I a v o r- i o ç.o o o o i nd I o o do CU'"'." dn

VIda;

VIIJ: duraçõo móx i r,)o ela

noo c~c::ed~nTe de D (oITo) ~oraG,

paro repou~o c 01 imnnTaçao, c
(quarenTa) horas;

jornadu u í c'J,' I a
com J n1"crvol o

GCnH~"no I do ~"]

IX - rcmunnroçé'to
emergcnclais ou noc coco~

em doi:>,... o no!. O(~ r- V i (;:os

da força maio,,;

)( - r..."pou!:.o r- ch'unc'... odo aon !:.C'1b(.\.rl()('~ J

don\ i ngon c f ar I C1do~ c I v I r; é! r-c I J D I o c as: d«~· (.1 LV.., Pio Jo

corl\ a 1"ro,~içClO t o c o t , r'C"~:;':~C.... IVC1do o CO'.iO ela.! !õC'l~ í'7O

Indlspanuóvol, quando o ~rabolhado~ dovnrri rAccba~

pa9Qmen~o em dobro c ~opou~o em ouT~os d,nu du
semana, gal"an"tldo ° l"epouGo em um fim da t3~M""O,

pelo mQno~, por mós;

XI - gozo dq, fél"ioc onuals da pele> rnC'no~

30 (TrinTa dloc) I COM pagaMenTo igual ao dobro uo
romunel"oçóo mensal;

on"tes
o 120

XII ­
B depois
(cenTo B

licença remunerada
do porTO, por período
vin"te) diasj

da
nào

gCG1'an-ic2 I

infel'ior

XIII - es"tobi 1 Idode .desde o admls5óo no
emprego, solvo ° comeTimenTo de folia Bl"ovn
comprovado JudlciolmanTB, faculTado conTru10 do
oxperiência de 90 (novenTa) dias;

XXV fundo dlil
que podel"ó seI"

90~onTio por Tempo da
levanTada pelo Trabalhador
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em qualquer
Tl"abalho;

caso de I"escisão do conTl"aTo de

xv - reconhecimenTo
coleTivas de Trabalho e
negociação coleTiva;

das convenções
obrigaToriedadae da

poderó Gofrcr
vec./ado (.1'';

jud i c i ár i a~,;,

possa I i m i Tor

- greve, que não
na leglslaçõo, sendo

públ icaG, inclusive
de inTervençõo que
é proibido o 10cauTo;

XVI
rosTriçães
aUToridados
qualquer Tipo
esse direiTo;

XVII - higicne e segurança do Trab~lho;

XVIII- proibição de diferc~ça de ~alúrio

por Trabalho igual, qualquer que seja o r(~g"n('

Jurídico do presTador, inclu~ivo nos caso~ de
GUbsTiTuiçao ou sucesGão do Trabalhador, br.m como
pl"oibiçõo do difel"cnça do criTcirios de ac./mlacao c
pl"omoçõo por moTivo de raça, cor, sexo, rei iglõo,
opinião pol íTlco, ml I iTancla oindical,
nacIonal Idade, Idade, eoTado civl I, Ol"lgcm,
deficiência físico, condição social ou oUTro~

mo~ 00 diccrfmonoiório~;

XIX - IrreduTibi I idade do
IndcpondenTcmen1e do vínculo cmpl"egaTício
regimc jurídico do Trabalho;

salár-io
ou do

XX - proibição de
menor dc 14 (quaTorze) anos
ou ,nsoJubra oo~ menOres de

qualqucr Trabalho a
e de Tl"abalho noTurno
28 (dezoiTo) anos;

XXI - pl"olblção ~e Trabalho em cTiviriaoes
insolubre~ ou p~rigoca~, salvo se aUTorizado em
convenç60 ou acordo coleTivo, com remuneraç60
majorado em 501 (cinqu~nTo por cenTo);

XXII - proibiçõo de diSTinção de díreiTo~

por Trabalho manual, Técnico ou inTelecTual,
quanTO à condição de ~ro~alhador ou enTre os

profissionais resp@CTivosj

XXIII proibição de locaçõo e
sublocação de máo-de-obra e de con~ra~a9õo de
~rabalhodoras avulsoG ou Temporórios poro a
exr-cuçélo de ~raba I ho de na~urGza prrmç-:n"n"tc Ol)

sozona I i

XXIV - garonTia
inferior ao .alório mfnimo
for VOI~ i áve I;

de 50 I ár~ i o
quando a

fixo, nunca
p"'c.:rnur",Crc.rçc.1Q
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~XV - prolbiçQo' de caracTc~lzaçóo, comp
rendo, poro efeiTos 1ribuTórias, da rnmuncrQçoo.
50 I õr i os. proven"toli: c1"1 opo::::cn"tadol" i o a p('nc.õo:",

. aTé' I o I" I i m i"te . I de 20· (v i'n'l"o) .sol Ól" i os rll í n i mos
{mentioisj -

XXVI - não i nc i d'?nc I a do p r-rsc o r- i QUo no
curno do 'conTl"o'ro' do 1'rc..oo J ho or é 2 (do iD) o n o o da
Gua ec~--:;;açãoj

r .

XXVI:t seDu,:o dt,t;cmprl:go, propol~c i ano I
00 ~olório do o"ivtdod~, nunca'inf~rio~ o 1 (um)
Golório mínimo poro o "trabalhador que, por moTIvo
a I hc i o ° . ~uo vonTode',- f teor " dl:".:r.'prc!~laclo, por
pru:o compo1' i vo I com a duroçcJo meti I CJ do
dc~pmpra90i' •

XXVIII - acesso por -InTermédio do~

, orgon Izoçõos al-nd Ico i S '-ou com i ~!~oes por, I eGO I d.>

',.rabolho;' bs . infol"'noçóns odmlni~TrOTIV(H;; C uO';

dados 'econófftl-co-flnoncclroG dOG DP.1'orcfi, empr ..~n .•
oU "5 'órgãos do 'odm in i'01"roc;:c.a· fiúb I I co. d I ",c"" r­

I nol I r'oTo i

XXIX - orgon1 zoç60' dc'comioGoes por local
de, 'tr~bolho., para a d~f~q~d~ seus InTere55~~ n
j nTervenção , democrár i co, so;:j9 , r.\o,~ cmpr(,'!:;o::;

privados e p~blicas, s~Jo _ nos órg60c da
"dM I n i GTrOçÓo di l"eTo ou i nd i reTo, Te'ndo os membroc

dO$ co~issões a Mpsmo proTp9ÔO Ic~~1 ,soronTld~ oon
d. i r, i 9an1'~~ .~ I ~d.l c,? ~_s;,

XXX - CÓMpUTO in1"egrol de quolQ4er Tempo
~~ ••rvl90 9,oMprp~od.ol ~6o ~onçomiTgnTe, presTado
nos saTo~•• pó~~lc~ a~rlvodQ. poro os efeITos de
••9~~) ~o<:lw, s<?C? i a I ~ .

XXXX - prop9rçóO mínima de- 9/~0 (nove
dwciMO~). d~ , ~~p'r~~o~ps bros; Icj~os, solvo no~

capo.-" c;:l!'l m!cro-emRr,,;sas e nos ae cunho
~.~~i"qmen~. f~~II!Or~.-

.-
XXXII - goron1'ia de assisTéncia, pelo

empra90pol", aos fi)hos e depcnd~nTCG doe
BMpre90dcs, p~lo men83 RTd,6 (sei~) anos de Idad~,

EM cr~che5 e escolas moTerncis, ncc amprc~o~ ou

órS60S p~bllcos '~m ~quc "r~balhem mais da 30

(TrinTa) mulheres;

XXXIXI - jornod~ diório de 6 (oels) hora~

para a rrabo lho reo I I 'Zodo em 'turnt>f,i i n i nT"rr~Jp r o,:;
de revozamonTo;
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XXXIV - scgur I dade !:oDe i a I n o o co'~o_.; cJt~

doença, ve I h i ce, i nva I i dez, .:na"tcl"'n idade," m~-r,íf\"
I"'cclusão, dp-GaparOClmenTo, Sp.gul"'o-descmprcgo, c
scgul"'o con"tl"'a acidenTes de Trabalho, m~dloníc

conTr'lbulção da Unlão b do ornRrcga~or e do
ampl"'pgc;lC;lC? ;

XXXV - aRoscntodoria ,com.p~gvcnTo~ !9~O\~

à mq i or remuncl"'açào doe ú I T I mos 12 (dQZ'~" rnC~C'G cll~

serviço, veriflcoda a regularidOda dos reajuates
~ofol"'ials nos 36 (TrinTa e sul.) meses, qnTcriore!:O
00 pedido, garanTido o l"'oaJuaTamentQ, para
pre~crvoção de seU valor real, nos TermDs do
Inci~o VII, que nunca aeró inferior ao núrocl"'o dQ
salól"'ioc minimo~ pel"'cobidos quando da conce~cao do
benef j,c i o: ,

a) com 30 (TrinTa) anos de ~robalho, p'ara
o hornem,

b) com 25 (vinfe e cinco) para a mulher;

c) com Tempo inferior ao das modol idadcu
acima, pelo exercício de Trabalho
nOTurno& de revezamnnTo, penoso,
insalubre ou perigoso,

d) por v e I h i Cl~ aos 8D (se::.c:lcnTa) anos ele

idade;

e) por i nva I I c1c'z _

XX>:VI
casa, que deverão
sacioJ;

aposantac1oria ,pano a~ dona~-d~-

c o rir r- i bu j r- PO)""o a ~(.~8LJ"" 1 dadc~

XXXVII - pcnc~u, ao bcneficiório, icuol ~

remencraçoo m8noal do ccgurado;

XXXVITI
(oc:? I s) rncH::;es" cí o ss

Judlciór'io;

o o I uçáo , no F.1I~CJ:ZO 1o,6x i "'O de G

I iTígloc TrobblhisTac'na c~fcra

XXXIX - i ne i dêne i-a C"k' COl'I'Cçao mo n cvr o r- i a
f? Jur>C'c d~ mc r-c o cfo v i Dentes à época !':;Ol.>I'C: ar;
dí.!b I To!;;; Troba I h I s'tas exccu'tados, ,no .;IU!;-t i çÇ1 do
Trabalho,

ArT. 30. - A jusTiça do Tr'obolho podcr~

normaTizaI' a as cn~idadcG Sindicais po~~ruo

(>c'tabe- I o c o r- o c o r-cfo n , (~rn -tuela' qUCll\'to \ puo
conTrClvcnha <':lo di spoc i çõeu do proTC'C";uo CU)" -'I'ub\..l }ho
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p,..cvlo'tOG
't,..obolho.

nBD'ta Scc;õo c nos normas::; CO, c'r I VCl~ d("

punlró corno
'ternporó"'ia
'tl"obalho jó

Ar't. 40. A I C i PI~()1 cgr:l'ó c ~~Cl I (Ir I () c'

cr i me o apl"opr I açao cic~f I n i,. I va CH)

de qU91qucl" fOl"rno de rcmu"~ruçuü do
I"ca I i :z:ado.

ArT. 50. - É Ilvl"€ o ol"gonizoçüo,
~onG'tI'tulçôo e adrnlnis'tl"oçõo de en'tldadeG
sindicais, bem como o dirni'to de ~indical i=oçoo,
observados os seguin'tes prIncípios:

o) não será cons'ti'tuídu mais de uma
0l"gonlzaç60 sindical de qualquer grau,
~epresen~o~ivc de uma CQ~c~orla

profissional ou económico, em cada
base 'terriTorial i

b) os crnprC'gados de urna c:: rnr' r c r.;c,1

In'togrol"õo urn Mesrno si nd i c csr o 1

cons'tiTuído pOI" I"omo de pl"oduçáo ou
a'tividado do ernpl"csa i

c) serão direTOS os eleiç6es sindlcolL de
Todos os gl"au3i

d) as orsanizaçbcs aindicais,
grau 'tem o dil"eito de
l"elaç6es com ol"gonizaçocs
In'tcl"nacionois, e

de qualquer
(1G'tabn I CCf~r

s j n d J C r] I !i

e) á vadodo CIO

I n'terfcl~únc i a
Podc_~r r..),úb I J co t1ut:J 1,,=1'.)("'"

no 01"90niz~çuo ~Indical

AI""t. 60. - En"tl"e as funçpc,:: ,ncrcn't~·, à

ol"gani:z:açào sindical, compl"cendc-cr o de ol"rccudor
con'tl"ibuições da caTegoria para o CUSTCIO da suas
aTividades.

Rqrágl"afo Único - É
uMpro~odo~ d~uconTo~ um folha

recolher aos cofr~s do sindicaTo
apl"ovada~ am assembléia.

obl"lgaçào do
dc· Pt:1BCJIIIPn r o n

as conTribuiçóc"

Ar't.
o defeca dos
proflssionol

70. À orgunizoç60 cindical compnTo'
d'l"eiTo~ a inTeressas do coTogorlo
ou economico que reprasan'to.
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U .3 o. Poderõo. os crgan I :zaC;:CH:S

sindlcai~ rep~asen1a,... 0$ InT~rcsscs individuais ou
coleTIvos da caTegoria, Inclusive como subsTI1uTo
prC')Ct."?C~UCi! em qUf.:'~TOC'':~ jud I C I ár I ("lc.) ou

adro I n i bTr-a'r i V{U;;,

§ 20. Os 5indicaTo~, no exercícIo C~

suo aTividade ~a~bci ocus~o UOG locais d~ 'rJ~abolho

na suo bage TerriTorial de aTuação.

g 30. Os sindicaTos poderõo nOTificar
a aUToridade COmpCTqnTO sobre o cumprimenTo ou nóo
da legislação vigenTe, de snnTcnças TransiTada~ em
JLJ I gado, d I ~;;c í di 05, conv«nc;:ões e acorde.':
co I or i vos.

Ar-T 80, Ao dirigenTe cindical
esTabl I Idade no emprDQo, Huró aese8urada
conTr-a qualquer- Tipo de vlolcncia.

I' a I .~rl' dn

pr or r"çóc>

Para!JPClfO
Toçao, em Todo~ ou

pelan en~ldodos

cmp~cgodoros, po~

ArT. 90. t assegurada a parrlClpaçóo
dos Trabalhadores, em paridade de reprccAnTaçao
COM os cmprcgadornc, om Todos os ÓrQoo~

odm I n i c r r-c r i VOG e Jud I c í ór i o o OM 1oc.JoG OG gr'ou c -; ,

O"'" 9':1 n i cmoc;} fundo,"~ c I n or I TU i c o o o da odm I n J G r r-o o o o

di r- cr o Ou i nd 1 r-c r o , compr~(>nd I'dor> oco cons,! I hoc de!

odm I n i s t ...0(;00 n d j r o r o r- r o n c"<C'cu·r I VOG do'.; cn'\pJ'f.?~C1~;

púb I I coa I de- C'cunom i o rn i ~~ r a (~ c o n c o o o i o n o r- I ele; <1,,'
S(·!r'V I ços púb I i coa, onde GlJUO I nr c ,.... C:-,~jC[;
prof I G~'; i ono I~;, f30C I n i s e pr"C!V i dl~nc I Ó" i ar; !.icjom
obJ~TO de d,nCUGAbo e dei iberaçbo.

un I co A ,,,;co I ha de:' rL:prl\'~~('\oQ:

c c o o ss l:;oró fe 1 1'0 d 11\'(' rUn\nn I ('

slndlcalo de ~robolhadornu p

oufrógio direTo c ancruTo.

A~T, la Na", p.n T I dod.~n ele OI" i I 'n I ~.r;n~) •

de for,noção prof i 50 i ono I I c~ I Turo I, r~cr(>a r I v o c:
de:? ons i s-ténc i a C;OC 101 d I r I 9 I da.:; 000. iruba I hC2dof'c';,

d osnegurodo o parTicipac;:ao Trlpa~TiTe enrre
Govcr-no, Trabalhadorec e empruQadores,

005 SE:RVJ:DORES PÚS1_J:COS CJ:-VJ:S

Ar~. 11 Apl icom-sa oos &ervido~e!;

publicOG civis da União, dos ESTadoy, do Dic~riTo
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narmos es~ecífícas:

redel"al,
scguln"tes

dos Tel"l"i"tól"ios e dos Mun i c í P t U~; ato

I - 017 cal"go~ púb I i coe "ao ocr:,,!; í vc: j ._~ a
"todos os bl"et5 i I c i I"OS qlJe' pl"c:!cnchCJm os 1"~C\lJ I:; I 1 O:~

eSTab81ccidos em lei,

II - A inves~idul"a em cargo públ icu, e'M
Toda a admínisTI"aç60 públ fca, eXlgo seMpr~ a
crp r-o v c ç ó o p r-ó v i a <?n c o n c o r-c o r>LJb I I co de p r-o v o-'. ('li

de provas c Tí"tuJos,

a) Indcpc>ndcl"ó
Inscl"iç60 em

dc Itmi"tc d,~ Idoe/"
concurso públICO,

a

b) O prazo de v o r I dndf> do Ca'1CUI' -.0

púb I I co ~cl"a d.., 4 (qL,o-ll"o) (":11',.; ,

conrodos do hOMologoç6n.

c) O concurso devcl"ó
pl"etZO de 12 (doz~)

da"ta de publ icaçoo

es"tal" horflo I ogc/do
M(~C.c;F~ I con"rcJd()

do cd I "to I .

na
da

d) As vagas pl"cvis"tas no edi"tal
ser preenchidas no prazo de G
meses da homolonoçàa.

devcl"ão
(sc I:;)

III - A Uni60, on Es"tados,
e o Dic"tri"to Federal ins"tiTuil"ào em
regime jurídico único pOl"a seus
adminisTl"açào direTa;

os r-1Un i c íp i o o
lei p,'ópria,
SPr'V i dOrrl!3 da

cal"~o ou
I"l.:~;pec I i ver

IV - Os cargo~ em comiss60 ou funçryes de
confiança sel"ào exercidos pl"ivaTivamcn~~ por
sCl"vidol"es ocupon"tcs de cargo de carreira Técnica
ou prOfissional loTados no Ól"goo, o1"endldos os
requiSITos de comp~T~ncia c experl~ncia, eYcc"to os
d" chefia da gobineTp v aSG8SS0re~ da ouTorirlaJu

máx i ma do ÓI'9oo.

v - Aos l.D (dez) onos d.e eX'21"C í c i o de
funç50 de confiança, a ~emUncl"nçao

I' • ' r' Ó ~ i d o I n 't (' CJ I' (J I r.' I • n 'I' , ' i n C; () I' P (lI • (I li (I ( I • ): ;

v o n c I r:"'IcnTô~ pcrrt\onl'1n"tc'!.; do crlr"v i cí o r- j

VI - t vadodo qualqucl" difcl"cnçn rl~

l"emunel"oç60 enTre funçà8s iDunlS ou asspmnlhada~

dos ccrvido~eG dos Pod{:r(~:1 CYGcu~ivo, LCOI~ln~lvo

c JudiCiário, ressalvadas os vcn"toocns dm c~r0tpr

i nd í v i dua I ,

VII Os SGI"vidol"U5 públ ico~ súo
~s·tóvc i ~ da~clG' a cdm i rõ-::ão, t"'c~p~ i 'todo o d 1 t~po=·to
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no i Turn II do orT i go ~~, ~3C'ncJo- I h('~s Cl:~",C8u"a':::o Ur.l

fundo di' gOI'on'/ i o de:: Tempo c1(~ sl~r'v i 90.

o n o rs de ",rcrl\l0
iaró dlrolio o

mnocs corn 1·ocfo~ 03

5 (c I n o o )

púb I I co
(i/'l'S)3

cade"'!AVIII-
exercícIo, o servIdor
I I c o o c o e!';pce i o I ' de

dlrclTo~ e vunTagcnc do seu cargo.

IX t Oss~9u/'ado ao servido/' públ ico
adicionai por Tempo de serviço, o coda ano du
efciivo exerclcio, vedado o Incid~ncia ou a soma
dOG od I c I ono i c p o csr o r- r o r-e o sol.lr'c os anicl" i aros.

X A nomençõo de minisTros ou de
conselheiro:> de Tribunais de Canias da Unioo, dos
EC'rado;;, do DisTrITo Fcdc/'al " rle r-lunlclplo,: L: rio

compu·tl"'''C i a c x o I un I va do::; r'l"!!1pr':ci I v o ss po(,YCJ"2.C':i

lagioloiivos.

XI
púb I i co não
cinco ovos)

A rnra ri o r- ,...ernunc:-roçuo do l"i(.:rv I c.h.,,"'

p o d c r ó s lo? r I ri f l' r I o r n ~ I 2,' ( u r(\ v i n I .' «.
do mo i OI'.

XII Nenhum SGrv i dor púb I I co ,.,("i<~

receber o quolqucr.Tliulo, rei/'ibulçao suprr,o/' u

previSTO poro o Prcsidenie da R~públ ica.

XIII As vanTagens pnrccblda~

servidor públ ico 1060 poder ao ser superiores o
(cinquenTa por cenio) de suo remuneraçõa.

pelo
:,jOI

Porógrafo único EXTlnio o cargo, o
servidor públIco ficaró em diaponlb, I Idad~

remunerado, com vencimenTos inics/'aiG, aTó o cnu
obrigaTório aproveiTamenTo o~ cargo cquivalnnic.

Ar1'. ~2 É
remunerado de cargos e

vedado o acumulaçao
funç6Bs p0bl icos, exce~o:

r A da dois carDOS de profu5Hor.

II A de um
Técnico ou cienTifICO.

!i~o. Em
acumulaçao sornenTe
compa1'ibl I idade de
mcrr é r- i a .

é

qua I qUl~r

perrnlTido
horúrio c

quando ho\)v,-'r
co r r c- I '1C;:CJO cf<"

Clc..-:urnu I or L'~-;'r("l\n('­

coro ou I (lr·cp.J J nS~ a
fi 20. A proiblçao de

caJ~gos, crnf'lr'c8os ou 'ÍLJnçol '::
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crnp"'(~~OS púb 1 í coe, 50C í cc(adc."'-~ c:h2 pC"':onor(1 j o ri) i! .. r (I c:

fUndoç;óe~.

§ 30, 0, snrvidor
exerca~ concomiTanTcmcn1c mal~

comis!3õo.

püb I i co
de um

nóo pode?

cC1r,;;J('\ c."rn

§ 40. O!3 ó~gõos de dei ibnraç60
eo t o-r t ve , I"essalvado~ O!3 l"epl~e!~çn'l(Jn't(':~

c I a~r-; j t:;·tow" !;jõo compo~1 no:;. por ~:;crv I do,..(~ ..:. r:n:Jb I I C;t1~-;

nn~ ~emunnraçbo pOI" n~ne exnrcir.io, una quo
ocuparem funçôo'dc dircç60, chefia, assessoramenTo
e qualquer OUTra graTificada.

fi 50. A proiblçáo de acumular
provenToa n60 me cpl ice co~ aposenTados quanTo ao
o x e r-c I c i o dti: ma'ndaTo e I or i vo ou de mag i :;Tdr i o, ou
de carao pnra o qual Tenha sido aprovado em
concur~o d~ provas e TíTulos,

ArT. :1.3

X Por inval idez.

II - Compulsoriomen1'o 008 seTenTa 01\05 de
idade,

ZIX VolunTariamenTe
serviço poro o homem a 25 an05

após 30 ano!õ:
para a rnu I heI".

Par6grafo Único - 801"60 cqujvoln~Tos 05

criTérios e valor~s para a aposenTadoria no

serviço p0bl ico civi I c mi I itar.

Ar". 14 - 05 provenTos da apos~nTadoria

I In·tenra i D, quondo a GCrV i dOI' :

a) con"ar com o
.ConsTi1'uiç6oj

Tl?mpo exigido nc!'~·la

b) SOfrE!l~ i nva I I dez p o r-rncrvo n t o .

II Proporcionais
quando compulçória.

qo "tempo dE1 serviço,

serão
Art. 15 - O~ provenTos da aposrnradorin

revinTo~ sempre que se modiri~ar o
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r(Jmuncroç~o do~ G~rvldornn eM oTividada J a r""Tlt~

da magma daTa a na mesma proporçao, brm CO~~\

tiemp,"n qUf? for" '"ran!"ifot"'mndo ou r-c o I O!:i t ; ' r I Cal;" ~,

corDo ou funçóD em quP- r;e dnu <l "por;nn'tadolt "",

ArT. 16 - Aos bcnaficlórlos da p~n~oo

por falecimpn~o, aS5r9ura-a~ a manuTmnçao da
1'01'0 I I dade da rernuncr'açôo ou co I do, f.lraT I f 'CC";''''';
ou von"togcn!i pcs::;oo i g a qe::u fCJ ..: I o jlJS o t:; c.? r v I (lp,~

falecido.

Parógrafo Único CriTerios Iguais ~cr~o

obndr.c i dos na rC3gu I arncn1'oçao das pen~,0l..!S drv I cio',
em razôo do falecimenTo de servidoras civIs r.

ml I iTares, inclusiv~ quanTo ao seu valor, segundo
esTabelecer a lai.

ArT, ~7 - t os.cgurado ao servidor
p~bl ico civl I o direiTo 6 livre orsonlzaçan
sindical, devando os di~$idios ind,viduoia ou
coleTivos decorrenTes do sua ralaçao db Trabalho
serem julgados ou concl I iodos no JusTiça do
Trabalho.

ArT. 18 O scrv I dor p~b I 'co federa I,

ou municipal, do Admi~iDTraçóo Diru1'o ou
exp.rceró mando1'o a I eT i vo obcdc?c I da'~ C1~-;

seguinTes:

esTod~JO ,
Indireto,
dispo!:;içõas

I - TraTando-~a de mandaTo eleTIVO
remunerado, federal ou esTadual, f,cQró ofu~'ado

de seu co~go, emprego ou funçoo, podendo optar
pala remunoraç60 de um doias;

II InveSTIdo no monc.Jo1'o cic pr"faiTo
municipal, OLl de v o r-o crclo r- Gerél ofo:;'lado c/t' ,-,'U

cargo, emprc!õlo ou funçóo, ~cndo- J h" [ocu I I CHio

op1'o~ pe I a rC'munc~rçuo de I Cl7" quando p(l~lCJ /'0r
enTIdade da odmlnrcTraçóo d,rc1'o ou rnd,ruTu, "u
por empresa conTrolado pelo poder p~bJ ico;

IZI - Em qualquer caso que eXIJo o
afacTamenTo para o exarciclo do mandaTo, ncu 'tempo
de serviço scró conTado para.:'TodoD on cfclToC
le~ain, exceTo para promoçoo por merecimenTo.

Unlôo, on ESTados e os
am lei complemenTar do neu

plano de closnificaçôo de
seguinTes princípios p.nT~o

ArT. '-9 - A
Municípios insTiTulráo
respecTIVO ombiTo,
cargos segundo os
OU'tl'OS:
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a) abr"ongência
púb I I c o e ,

o Todos oc carg05

b) cOl"I"espondêncio enTra
pesaoal c complRxidadc daa
do cargo;

capociduda
aT i v I dodc,,;

c) escala remuneraTória
In~ices em ordam
decrescenTe;

definido em
h i cr'óI"qu i co

d) evolução na carreira com boca em
efeTiva aval iação de dc~cmpanho,

e) quadros de pessoal
formo de carreirac,
carvido~n~ o aG~SLO

nlv~ls hlerórqulvos,

ol"ganizacJoc
[lol"on"t I C:0

C.I ICleJO':" Oé-;

sob c

DOS S~RV!DORES PÚCLZCOS MILITARES

ArT. 20 As paTcnTn~ ml I iTores, com
vonTagcnc, prerrogoTlvac c dnvcrac o eles
inercnTns, suo DoronTidns pm Toda a plenITude,
ianio aos o ]' i c I o Inda ai i va c da ,.... cs,'!pva Co~nO aos
reformados, ac?ndo- lhes pr i va r i vos O~~ -t í I-u I OC,

posTon e uniformcc ml I iTares,

~ lo, O oficial das Forçan Armadas só
pC'rdcrá ° p o o.r o e a p o r c rvr o por' CI!I1'tc:n.,.:n
condenaTór i a, r>a!Jooda C? ju I Dado, cujn pr'ncl
r-re c r r- I 1" i va dn I i bl!rdode i nd i v j duo I lJ 1-11'<.IpCJ'~'~I! de! i~;
anOD; ou na foI" d~clorodo IndlDno do Df Glnlal~;­

ou CC:>t\) c I C" I ncornpa't I VI! I, por cí o o i <:,'0 dC! TI i bl1n(,,'

M I I I 'tal" drJ cnr6'tcl" pr>rrna,1<'nT,,?, ("rn 't(!rnpo ch~ p o ,: I CJlJ

de Tribunol Enpeciol em Tompo du Durrra,

!}. 2 o, O m j , j T cu'
cnrgo p~bl Ico permanenTe
poro a reservo,

em oor I v I dad!?
o r v t I ~cn-'éJ

qur? (1(.":'" J , lI('

·rron~. r"r'" I \~l(")

!$ 30. O to í r í 'ror eJo Oi I V ':.'1 cl'.JC \.1('(" 1 t <"J'"

cargo p~b I i co c i v i TC!mporár r o, ri cro C' l ('1 I "n, n:;, I In

como em ou"tarqu i o, crnpre!:;o p~b I I co ou re m GC>C::: I (,(Inc_,,'
da o c orvorn i o rn i o r o 1 f i cnró C1[jI"~:Jado 00 rc::;I-""'; I I V~I

quadro e sorncn'te p o clo r o t~Cl" promov I <lo f-J'lr
anTiguidade. enquan'to permanecer neSGa sI1unçao,



conTando-se-lhe
aqunla pl"omaçáo,
rcforma. Depois
conTínuo~ ou 1'100,
ou reformado.

o 'tempo de, serviço epcnoG pera
Tronsfcr~ncia pa~o a re~icrVa OlJ

de dois anOG de 0fa~~am(~nToJ

saró 't I" an::. f o r- i do popa o r(',~ '-"".' U

§ 40, EnquanTo pCl"'ecb(',,~ I"'GmunCl"'oç' -, elo

cargo TeMporário, a3sim como da auTarquia, Qmprc~a

pGbl ice ou socIedade de economia misTa. 1'160 1cro
direiTo o mi I i 'tal" da aTiva aos venci~cn1o~ e
vanTagcns do SAU p~~Tu, asscgurado o opçoo,

!j 50, Os p r-o v c n r o c da i 1'101' i v i dedc "cr'<..tO

I"CV i G'I'o!:; scmprn que, por mot i vo cl(l oi rt?rUr;'H) dc,

poder aqu i ss i T I vo da mocclu, s,e r.10T I f I Ct.IJ'( fi' U:,;

venc i rnen,.os dos m i I i -rores em serv i ç:o o t J v o , o:;

provrnTos da i no" i v i dad(~ náo podt:,rüo <?>:Cl'C1PI' n

rCM'.)nClI'OçúO pcrccb I cio pc J o m J J I r ar' do (>"I I vCJ no

p o o t o ou graduaçao correspondt'n'rc aos do:; !.l'U';

prOVenTos,

!. 60, A pro i b i çê'Jo de C/CUrt,l) I 01'" I-','o'l('n" o,.

de I na" i v i dndc 1'100 SC' oI" J I cOI'á OCl:~ rn I I I" n.'c.:'· do
rcs~l"\vo a coe reforr.1CI("Jos I quon·to 00 C;<(2""'(; I C I o clt.'

monc!(I'ro c I L'-l' IVO D quctn10 n ft1nÇdO de "'CJ~J I ,_:~ ( "I n

A~T, 21 O rcaJu8Te pC~lódlco do
rc.!nHJncraçáo doa zerv I do,.... c'":: púb J I co::'; J c:; I V I:'; C"

M i I I ior'cs, fOT'-sa-ó t::icmprc no ro o c.ro o cpOCO t:! com C)!j

mc~rnO$ índicC?s.

servidorcsAr". 22 Apl icam-DC aos
mi 1 i~arcs as disposi9oe~ concTanies
XI, XII e XIII do a~~igo 11.

dos Incisos

DA PR08IDADE NA ADMINISTAAÇ~O PÚBLICA

A~T. 23 É exigida idone.dade c
pl"'obldadc no Tra~o da cOisa p~bl ica, bem COMO a
pró,.ica da parcimonio e da auo~crldade na
apl icaçôo dos dinheiros pGbl icos.

5 10. O seI'" v I doI'" que aTenTar conTra os
prlnclpios previSTOS neSTe arTigo responderá
criminatmen~e e ~c~ó os oeus bens conflocados para
indenizar O~ prcjuízos cau=ados ao erórlo.

§ 20. São íCI"fO~:

dos quais ~ssulTar prejuízo ao RI"'Órlo.



-26-

9 30. Todos os órgõoG póbl ieoe sbo
obrigado~ a divulgar scmcGTralmcnTa, no Cicirio
Oficiol ruspucTivo c, mcncalmcnTn, em publ icnç0c~

pró~rios, o quadr~ du seua servidores, o loTaçuc
especifica, remuneraç5cs, movimcnTaçbcD, horórlou
e aTribuições, aldm da ouTros informeD qu~

favoreçam o enTendimenTo de sua SiTuoçbo.

9 40. Os aTos dn nomrnçbo da

servidoras p0bl icos, obrigoToriamenTe publ Icado~

no Diório Oficiol, conter60, Dlóm 00 cargo c

regime juridico, o concuruo a que se referem, a
closDifieaç60 obTIda e o r~muncroç60.

y 50. Consid(:ro-na
o nõo obocrvãncia do I ImiTa de

109 i 9 l a ç o o .

aTo de
loTaçáo

1mprob i cJcldc

p""C!V i s '"O ncl'

!i 00. O Gcrv i dor plíb' i co rC(ipond"rô
<.0 I i'dol' i omcI,-tc, cor., o Ó"UC.lO ao quo I pCI,·t(~IIC(~, ~},Ol'
qualquer dono cout3odo <:1 ·terceiro, no t:X('rc;or~l<.> c/CI:.

~uo~ f~/nçÕ'!~1 quo"do osir com dolo.

·ArT.24
podrr(, rso r­

o o r o r- idade
nljrncro nupaF"' I or­

pravicTo em lei

- A r(~qu l o i ç60 di.' :;nrv i uorn" non
pr'O-::O Gup,,~r í o r- 00 I'V.lnC{Clll) (1<1

O c o I i c i lou 4,2 nuo podr"""l -:. I"" '"rI)

O 1./ (urn por cc",,1u) da lot"nl*"llfl

para o órgrJo '.... {,.2'íIU; ~J' "tCll) 1 t.~.

AI"T. 25 - É vedado a 'lua I quer c I clClrh",

InvesTida em função p0bl ICO nomear ~arcnles aT~ n
·T~rcC2 i r"O gr"ou pal""'o corgos UM com i !-3SÜO ou funçoc~:.

de' conf i on90, sa I vo s("~ JO TroTÇlI' dn ~~crV I dOI'

adm j T i do rned i anTe concurso púb ,. i co d~ p r-o v o o ou el c•

pl"ovas e TíTulos.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

AI"T. 26 - ~ concedida anisTia amplo,
gel"o 1 e IrresTriTo a Todos os que, no ~r.riodo

compr~cndido enTro 18 d~ cu1~mbro de 1D46 u lo. dr.
favel"ciro da 1987, fOl"om punidos; em dccorrunc,o
de moTivaçáo pol iTica, por qualquer diplomo legol I

aioo de exceção I o r o c i ns I i 1uc i ano I ~J I 0'11..'1,

Comp I '2mCnTareG ou san9áo d i c o I P I i n o r- i mpo~; I a por
aTo adminiaTraTivo.
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§ 10. A anisTio de que Trato eaTe
arTigo garanTe aos anlcTiorlo~ CIVI~C ml I ITnr~r, a
ro i nTe9raçáo ao ser V I ço aT 1\10, rl.?cc.?b I rn"nTo do,;

v o n c r m c rv r o s; I Ga I ór I o !:i I van1 ognnr: ~ groi I f J coç()n~~

aTracados, a conTar da da1 a da pun I ç o o C! cor.) ,ccu"

valoros corrigidos, promoções e cargos, posTos,
graduações ou funçõe~, a que Teriam dlrclTo como
se Tivessem permanecido em aTividade, compuTcndo­
se o Tempo do afasTamenTo como de efeTivo serViço,
para Todos os efeiTos legais.

§ 20. Os direiTos ~~Tabel~cidos nesTe
arTigo ficam igua!mcnT~ asse9~rados ao~ abrangidos
pelo DecreTo LegislaTIvo no. 18, de 15 de dezembro
de 1961, c que nôo reverTeram ao serviço aTIVO,
exclusivamenTe nos casos eonslderadoG crimes
pcl iTicos ou infraçao discipl inar de Mcemo nome,
bem como ao~ que Tiverem oçbcs SUGTodos no Poder
~udiciórlo pelo DecreTo Lei 864, de 12 do seTembro
de 1969.

5 30. São consideradas como
EaTisfeiTas Todos os exigênCias dos csTaTuTo3 e
demais leiS que regem a Vida do servidor civl I ou
mi I ITar, do adminisTração direTo e indireTO, na
presunçao de que foram amplamenTe BaTI~fclTas, no
que re~pelTa à reinTegraçào, promoçõn~ por
anTiguidade, mp.reclmeTo ou escolha, vencimenTo,
salórlos, vanTagens e graTificaçóes, e nào
prevalecerão quaisquer alegaçõcs de prescrição,
decadência ou renúncia de direiTo.

fi 40. Para oi c I TO de Tr i buTaçôo Gob:~(;

as imporionclas pagas ao~ anlcTlados u 1i1ulo da
rescorClMcn~o dos a~rooodo~1 Gerõo cons~dorodos

apenas OG va I ores auf o r- I dor.; i co 1adamenie, c~rn cad(~

ono J mêo c més l opl icando-cc bs Tob~loG c
01 i~uoTas vigenTos à ópoca, ficando o rcparTlçoa
pagadora rCGponc6vcl paio r~colhirnenTo do imposta
rdTido na fonTe, em cada mO~.

§ 50. A Unlao conccdcró pcncbo
especial AO pCGson~ IncapaciTados R idenizar6 oc
dcpcndenTDw dos falcCldpG OU deaaparccldos, ~m

dccorrcncla de represcoo pol iilco.

& 60. O~ dnpcnticnTc~ doa cnrvido~f~3

CIVIC c mi I iiarGs abrangidos por come arTigo JÓ

faleCidos farao JU!3 à'3 vnnTa!:jcnG pccunlórias cla
pl-'nsoo corrccpor'dc.?I1TC ao car~lO, função, emprego,
posTom. ou !:jraduaç60 que Teria sido aGcc9urado a
cada bcncficiórlo desTa anisTia.
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~ 70. Caberó 6 Unlóo 'prover
financ~l~oc nncccnórlo~ 6 apl icnç~~

ele que 1'1'~'Ta o pr"(~!'''~n'''(' ar't I'go.
da

ArT. 27 Ao nx-comharrn1'c, clvl ou
rn i I l1'or', do G"oundo Gucr'ra Mund I CJ I, quC' -r""" ..
l'ar1' i c i podo I'?fc1' i vom<1n1 c rn Or)("ruç'é.>( " b," I i Cu' ,",

For.... c;a f':xpcdicil.'H,r#trICl U,"n'-;llelrn, cla r'lorlnhll clf'

Guc r I"" o , da r-orço A{'rc'u r;'''(l~.j 1"1:"'(1,- ciel l~tll"'I'lt\U

Mercon" c ou dp rorç:c, do Cx- rc I 'ro 'lU" J _ "j",
pr'Gt;1"odo sarv i ço de f-;cQu,"'onça ou 'I I 9 i I llnC": I (J \,.JO

I i Toro I ou i I ha~ o o o o n I CCJS I t:;ôo as!~pnurC'1ci")"1 (J!;

~cguinic~ dir~iios:

o) es1'abi J idade, sc! servidor públ i CC) j

b) aprove i 1'ornen1'o no ~í:."rv i 90 públ ICO, ':'c';n

o exigência de concur5O.

c) oposen1'adoria com prnvpn1'o~ In1'c9~oIG,

corrcsponden"tcs b rOMuncro~uo

percebida, aos vin1'c e cInco ann~ d~

serviço, SC! servidor públ ico do
admlnis1'raç'bo dIreTa ou indireTa ou
con1'ribuin1'o da Prevld~nci~ Social,

d) percepçáo, a 16m dos p r-o v c n t o c cí o 'lu"
1'ro1'o a I c1'ro "c" , de _. i rnpor·r~n{.; i o

corrcspondcnTn ao vmncimRnTo de 20

1'enenTe doe Forças Armadas, por ~ur'~

do aposcnT<..rdo, I'crorrnndo 'ou qu'-' \'(-nl\<1

C.1 s;c:.'t- J o i

e) pagamenTo dI'? i rtlpor-tanc i a l"OClIJ j v o I ,"n') c­
aos p,...ov(~n·ro::; rcro r- I doCJ na':; I c I t'<'I:, "l.~"

e "d" à espoco ou componhr: I r-o ClIJCl'HJo

da rnor1'a do c>: -corn'-"," ("n-I," " ao'; r I 111(' •
rnC?norp5 a/ou c:<c.;clH'=lonol- dl'lr:: r:'IH): o
falecirnnn1'o da ~bc;

f) a~$IS~~nCla Mód.ca
hOGpl1'oin rnl I iTorc~:
e 5c?\.IC dCr>(.?ndcn-rU!:.i;'

c in~crr'aç~lu I~O~

f.1ra1 u i Ta., P'>I'O '~I

g) "educação gro'tu i Te. em
oos fi Ihoc e nc1'OG;

ioc10!:..i os 9,..,OUG

h) C("';O própf' i ct pnr'(. ()_~ qU(: d<' I (J C'/I','L.l.'r,\

ou paro ~uas VIÚVO~j

I) isenção de pagamenTo
Renda Incíden1'e cobre as
referidos nas leTras "c"

de Irnpos1'o de
IrnporTãncias

e "d'9.
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ArT. 28 - Os funcionários públ icos
admiTidos aTé 23 de janeiro de ~967 podarõo
aposenTar-se com os direiTos e vanTagens ,previsTOs
no leglslaçõo vigenTe aquela doto.

Art. 29 - Os funcionários públ icos
aposenTados com reoTriçõo do parágraf~ 30. do
artigo 101 da Constituição de 24 de janeiro de
1967 ou do parágrafo 20 do inciso II do artigo
102 da Emendo ConsTiTucional no 1, de 17 de
oautubro de 1969, terão revistas suas
aposenTadorias para que sejam adequados 6
leglsl09ao vigente em 23 de janeiro de 1967, desde
que Tenham ingressado no serviço públ ico até a
referido data.

Art. 30 - As von~agens e adicionaiS, que
asTejam sendo percebidos am desacordo com cUTa
ConstiTuição, fIcam congelados, a parTir do daTa
do promulgaçõo desTa, absorVIdo o exce~so nOG
reajusTes posTeriores.

ArT. 31 - No prazo de sessenta dias, o
conTar da promulgação desTa Con~Tituição, o
PreSidenTe do Repúbl ico submeterá ao Congre~so

NaCional projeTO de lei complemenTar para
eSTabelecer o cquivalrncia de provc~Tos e pcncoQs
do Prevldcncia SOCial ao salórlo percebido por
ocasiáo da conca~Gáo das5aq benefíCIOS, com a
indicaçóo dos rccurBo~, objeTiVando o indcnizaçbo
dos prejuízos decorrenTes do defosoaam em funçüo
da reajusTamenTos periódicos nas 011'lm05 anoe.

ArT. 32
Inciso VIII, não
v o o c i rncn1·o.

- O disposyo no arTigo 20"
I mp I I co em t'eduçõo do so I ál~ i o \ou

ArT. 33 Com i t,!;C,10 i n e r i "tu í da PC! I o f'çlCl"r'

E:xcclJT i v o , com r(dpr(~r,cnTC1çoo da 1-ro\) ... 1 bo('lol"'" (:
nmprc.:godoG I dcvt!t"'"<i dnf' n ~ f' o ri rnc<;,«n~ \ l~r\~"')"~ ..... I n"
quo i o os irobo I hC.ldorr"~:; icrcJo O"';4j e'.) l,,) P c'JCic:l (.

porTicipoç~o no~ lucrou dos ~mprecas_
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Ar"!'. 34 - F"; cor., goron Ti d.:rs a~ pro f i !,:;;jO(~~<

losalmon1'e regulamenTadas,

Brasil ia, 2S de maio dn t~~7

f~64
Cons1'i1uin1e MÁRIO LIMA

RelaTor

Centro Gr6flco do Senlldo Federal- Brllsilill- DF
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